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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afi nal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO 
DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO; 

Princípios constitucionais expressos

São princípios da administração pública, nesta or-
dem:

Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

Para memorizar: veja que as iniciais das palavras for-
mam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada 
da Administração Pública. É de fundamental importância 
um olhar atento ao significado de cada um destes prin-
cípios, posto que eles estruturam todas as regras éticas 
prescritas no Código de Ética e na Lei de Improbidade 
Administrativa, tomando como base os ensinamentos de 
Carvalho Filho1 e Spitzcovsky2:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legali-
dade significa a permissão de fazer tudo o que a lei 
não proíbe. Contudo, como a administração públi-
ca representa os interesses da coletividade, ela se 
sujeita a uma relação de subordinação, pela qual 
só poderá fazer o que a lei expressamente deter-
mina (assim, na esfera estatal, é preciso lei ante-
rior editando a matéria para que seja preservado o 
princípio da legalidade). A origem deste princípio 
está na criação do Estado de Direito, no sentido 
de que o próprio Estado deve respeitar as leis que 
dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos inte-
resses que representa, a administração pública está 
proibida de promover discriminações gratuitas. Dis-
criminar é tratar alguém de forma diferente dos de-
mais, privilegiando ou prejudicando. Segundo este 
princípio, a administração pública deve tratar igual-
mente todos aqueles que se encontrem na mesma 
situação jurídica (princípio da isonomia ou igualda-
de). Por exemplo, a licitação reflete a impessoalida-
de no que tange à contratação de serviços. O princí-
pio da impessoalidade correlaciona-se ao princípio 
da finalidade, pelo qual o alvo a ser alcançado pela 
administração pública é somente o interesse públi-
co. Com efeito, o interesse particular não pode in-
fluenciar no tratamento das pessoas, já que deve-se 
buscar somente a preservação do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princí-
pio no artigo 37 da CF representa o reconhecimen-
to de uma espécie de moralidade administrativa, 
intimamente relacionada ao poder público. A ad-
ministração pública não atua como um particular, 
de modo que enquanto o descumprimento dos 
preceitos morais por parte deste particular não é 
punido pelo Direito (a priori), o ordenamento jurí-

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
2 SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São Paulo: 
Método, 2011.

dico adota tratamento rigoroso do comportamen-
to imoral por parte dos representantes do Estado. 
O princípio da moralidade deve se fazer presente 
não só para com os administrados, mas também 
no âmbito interno. Está indissociavelmente ligado 
à noção de bom administrador, que não somente 
deve ser conhecedor da lei, mas também dos prin-
cípios éticos regentes da função administrativa. 
TODO ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL 
OU AO MENOS IMPESSOAL, daí a intrínseca liga-
ção com os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração públi-
ca é obrigada a manter transparência em relação 
a todos seus atos e a todas informações armaze-
nadas nos seus bancos de dados. Daí a publicação 
em órgãos da imprensa e a afixação de portarias. 
Por exemplo, a própria expressão concurso público 
(art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que todos de-
vem tomar conhecimento do processo seletivo de 
servidores do Estado. Diante disso, como será vis-
to, se negar indevidamente a fornecer informações 
ao administrado caracteriza ato de improbidade 
administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o 
princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos de-
verá ter caráter educativo, informativo ou de orienta-
ção social, dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e 
as certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - 
residualmente - do mandado de segurança. Neste viés, 
ainda, prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de par-
ticipação do usuário na administração pública direta 
e indireta, regulando especialmente: 
I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de ser-
viços de atendimento ao usuário e a avaliação perió-
dica, externa e interna, da qualidade dos serviços; 
II -  o acesso dos usuários a registros administrativos 
e a informações sobre atos de governo, observado o 
disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
III -  a disciplina da representação contra o exercício 
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função 
na administração pública.

e) Princípio da eficiência: A administração pública 
deve manter o ampliar a qualidade de seus servi-
ços com controle de gastos. Isso envolve eficiência 
ao contratar pessoas (o concurso público selecio-
na os mais qualificados ao exercício do cargo), ao 
manter tais pessoas em seus cargos (pois é possí-
vel exonerar um servidor público por ineficiência) 
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e ao controlar gastos (limitando o teto de remu-
neração), por exemplo. O núcleo deste princípio 
é a procura por produtividade e economicidade. 
Alcança os serviços públicos e os serviços adminis-
trativos internos, se referindo diretamente à con-
duta dos agentes.

Outros princípios administrativos

Além destes cinco princípios administrativo-cons-
titucionais diretamente selecionados pelo constituinte, 
podem ser apontados como princípios de natureza ética 
relacionados à função pública a probidade e a motivação:

a) Princípio da probidade:  um princípio constitu-
cional incluído dentro dos princípios específicos da 
licitação, é o dever de todo o administrador pú-
blico, o dever de honestidade e fidelidade com o 
Estado, com a população, no desempenho de suas 
funções. Possui contornos mais definidos do que 
a moralidade. Diógenes Gasparini3 alerta que al-
guns autores tratam veem como distintos os prin-
cípios da moralidade e da probidade administrati-
va, mas não há características que permitam tratar 
os mesmos como procedimentos distintos, sendo 
no máximo possível afirmar que a probidade ad-
ministrativa é um aspecto particular da moralidade 
administrativa.

b) Princípio da motivação: É a obrigação conferida 
ao administrador de motivar todos os atos que 
edita, gerais ou de efeitos concretos. É considera-
do, entre os demais princípios, um dos mais impor-
tantes, uma vez que sem a motivação não há o de-
vido processo legal, uma vez que a fundamentação 
surge como meio interpretativo da decisão que le-
vou à prática do ato impugnado, sendo verdadeiro 
meio de viabilização do controle da legalidade dos 
atos da Administração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal apli-
cável ao caso concreto e relacionar os fatos que concre-
tamente levaram à aplicação daquele dispositivo legal. 
Todos os atos administrativos devem ser motivados para 
que o Judiciário possa controlar o mérito do ato admi-
nistrativo quanto à sua legalidade. Para efetuar esse con-
trole, devem ser observados os motivos dos atos admi-
nistrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos 
administrativos vinculados (aqueles em que a lei aponta 
um único comportamento possível) e dos atos discricio-
nários (aqueles que a lei, dentro dos limites nela previs-
tos, aponta um ou mais comportamentos possíveis, de 
acordo com um juízo de conveniência e oportunidade), a 
doutrina é uníssona na determinação da obrigatoriedade  
de motivação com relação aos atos administrativos vin-
culados; todavia, diverge quanto à referida necessidade 
quanto aos atos discricionários. 

Meirelles4 entende que o ato discricionário, editado 
sob os limites da Lei, confere ao administrador uma mar-
gem de liberdade para fazer um juízo de conveniência e 

3 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São Paulo: 
Saraiva, 2004.
4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São 
Paulo: Malheiros, 1993.

oportunidade, não sendo necessária a motivação. No en-
tanto, se houver tal fundamentação, o ato deverá condi-
cionar-se a esta, em razão da necessidade de observância 
da Teoria dos Motivos Determinantes. O entendimento 
majoritário da doutrina, porém, é de que, mesmo no ato 
discricionário, é necessária a motivação para que se saiba 
qual o caminho adotado pelo administrador. Gasparini5, 
com respaldo no art. 50 da Lei n. 9.784/98, aponta inclu-
sive a superação de tais discussões doutrinárias, pois o 
referido artigo exige a motivação para todos os atos nele 
elencados, compreendendo entre estes, tanto os atos 
discricionários quanto os vinculados.

c) Princípio da Continuidade dos Serviços Públi-
cos: O Estado assumiu a prestação de determina-
dos serviços, por considerar que estes são funda-
mentais à coletividade. Apesar de os prestar de 
forma descentralizada ou mesmo delegada, deve a 
Administração, até por uma questão de coerência, 
oferecê-los de forma contínua e ininterrupta. Pelo 
princípio da continuidade dos serviços públicos, o 
Estado é obrigado a não interromper a prestação 
dos serviços que disponibiliza. A respeito, tem-se 
o artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer ou-
tra forma de empreendimento, são obrigados a forne-
cer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto 
aos essenciais, contínuos.
Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total 
ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão 
as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a repa-
rar os danos causados, na forma prevista neste código.
 

d) Princípios da Tutela e da Autotutela da Admi-
nistração Pública: a Administração possui a facul-
dade de rever os seus atos, de forma a possibili-
tar a adequação destes à realidade fática em que 
atua, e declarar nulos os efeitos dos atos eivados 
de vícios quanto à legalidade. O sistema de con-
trole dos atos da Administração adotado no Brasil 
é o jurisdicional. Esse sistema possibilita, de forma 
inexorável, ao Judiciário, a revisão das decisões to-
madas no âmbito da Administração, no tocante à 
sua legalidade. É, portanto, denominado controle 
finalístico, ou de legalidade.

À Administração, por conseguinte, cabe tanto a anu-
lação dos atos ilegais como a revogação de atos váli-
dos e eficazes, quando considerados inconvenientes ou 
inoportunos aos fins buscados pela Administração. Essa 
forma de controle endógeno da Administração denomi-
na-se princípio da autotutela. Ao Poder Judiciário cabe 
somente a anulação de atos reputados ilegais. O emba-
samento de tais condutas é pautado nas Súmulas 346 e 
473 do Supremo Tribunal Federal.

Súmula 346. A administração pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos.

5 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São Paulo: 
Saraiva, 2004.
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Súmula 473. A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adqui-
ridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Os atos administrativos podem ser extintos por revogação ou anulação. A Administração tem o poder de rever 
seus próprios atos, não apenas pela via da anulação, mas também pela da revogação. Aliás, não é possível revogar atos 
vinculados, mas apenas discricionários. A revogação se aplica nas situações de conveniência e oportunidade, quanto 
que a anulação serve para as situações de vício de legalidade.

e) Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade: Razoabilidade e proporcionalidade são fundamentos de 
caráter instrumental na solução de conflitos que se estabeleçam entre direitos, notadamente quando não há 
legislação infraconstitucional específica abordando a temática objeto de conflito. Neste sentido, quando o poder 
público toma determinada decisão administrativa deve se utilizar destes vetores para determinar se o ato é corre-
to ou não, se está atingindo indevidamente uma esfera de direitos ou se é regular. Tanto a razoabilidade quanto 
a proporcionalidade servem para evitar interpretações esdrúxulas manifestamente contrárias às finalidades do 
texto declaratório. 

Razoabilidade e proporcionalidade guardam, assim, a mesma finalidade, mas se distinguem em alguns pontos. 
Historicamente, a razoabilidade se desenvolveu no direito anglo-saxônico, ao passo que a proporcionalidade se origina 
do direito germânico (muito mais metódico, objetivo e organizado), muito embora uma tenha buscado inspiração na 
outra certas vezes. Por conta de sua origem, a proporcionalidade tem parâmetros mais claros nos quais pode ser tra-
balhada, enquanto a razoabilidade permite um processo interpretativo mais livre. Evidencia-se o maior sentido jurídico 
e o evidente caráter delimitado da proporcionalidade pela adoção em doutrina de sua divisão clássica em 3 sentidos:

- adequação, pertinência ou idoneidade: significa que o meio escolhido é de fato capaz de atingir o objetivo pre-
tendido;

- necessidade ou exigibilidade: a adoção da medida restritiva de um direito humano ou fundamental somente é 
legítima se indispensável na situação em concreto e se não for possível outra solução menos gravosa;

- proporcionalidade em sentido estrito: tem o sentido de máxima efetividade e mínima restrição a ser guardado 
com relação a cada ato jurídico que recaia sobre um direito humano ou fundamental, notadamente verificando 
se há uma proporção adequada entre os meios utilizados e os fins desejados. 

f) Supremacia do interesse público sobre o privado: Na maioria das vezes, a Administração, para buscar de ma-
neira eficaz tais interesses, necessita ainda de se colocar em um patamar de superioridade em relação aos parti-
culares, numa relação de verticalidade, e para isto se utiliza do princípio da supremacia, conjugado ao princípio 
da indisponibilidade, pois, tecnicamente, tal prerrogativa é irrenunciável, por não haver faculdade de atuação ou 
não do Poder Público, mas sim “dever” de atuação.

Sempre que houver conflito entre um interesse individual e um interesse público coletivo, deve prevalecer o in-
teresse público. São as prerrogativas conferidas à Administração Pública, porque esta atua por conta de tal interesse. 
Com efeito, o exame do princípio é predominantemente feito no caso concreto, analisando a situação de conflito entre 
o particular e o interesse público e mensurando qual deve prevalecer.

 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIÃO: ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA; 
FUNDAÇÕES PÚBLICAS; EMPRESAS PÚBLICAS; SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA; 

A compreensão da administração pública se faz em dois aspectos:

Administração Pública em 

Sentido subjetivo: inclui as atividades destinadas à satisfação do 
interesse público (exceto as legislativas e judiciais): serviços públicos, 
poder de polícia, fomento e intervenção direta na economia
Sentido Objetivo: conjunto de unidades administrativas, dotadas 
ou não de personalidade jurídica que têm por finalidade executar as 
atividades acima referidas.

O Estado, para realizar a sua função administrativa, pode organizar-se administrativamente da forma e modo que 
melhor lhe aprouver, sujeito apenas às limitações e princípios constitucionais. 

No Brasil, a organização administrativa se dá através da Administração Direta e da Administração Indireta, poden-
do realizar sua função de forma centralizada, descentralizada, concentrada ou desconcentrada.
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Veremos agora como se dá a organização administrativa no âmbito da União e, na sequencia, as formas de realizar 
a função administrativa.

Organização na União

ADM DIRETA: composta de órgãos públicos despersonalizados

ADM INDIRETA: composta de entidades jurídicas dotadas de 
personalidade jurídica própria.

a) Administração Direta 
A Administração Pública, não é propriamente constituída de serviços, mas, sim, de órgãos a serviço do Estado, na 

gestão de bens e interesses qualificados da comunidade, o que nos permite concluir que no âmbito federal, a Admi-
nistração direta é o conjunto dos órgãos integrados na estrutura administrativa da União. 

Administração Direta possui poderes políticos e administrativos, eis que é responsável pela formulação de 
políticas públicas. 

	 a.1) Órgãos Públicos. 
Órgãos Públicos são centros de competência instituídos para o desempenho de funções estatais através de seus 

agentes, cuja atuação é imputada à pessoa jurídica a que pertencem. 
Características dos Órgãos: 
• não tem personalidade jurídica; 
• expressa a vontade da entidade a que pertence (União, Estado, Município); 
• é meio instrumento de ação destas pessoas jurídicas; 
• dotado de competência, que é distribuída por seus cargos. 

	 a.2) Administração Direta Federal 
A Administração direta Federal é dirigida por um órgão independente, supremo e unipessoal, que é a Presidência 

da República, e por órgãos autônomos também, unipessoais, que são os Ministérios, aos quais se subordinam ou se 
vinculam os demais órgãos e entidades descentralizadas. 

	 a.3) Administração Direta Estadual 
A Administração direta Estadual acha-se estruturada em simetria com a Administração Federal, atenta ao manda-

mento constitucional de observância aos princípios estabelecidos na mesma, pelos Estados-membros, e às normas 
complementares, relativamente ao atendimento dos princípios fundamentais adotados pela Reforma Administrativa. 
	 a.4) Administração Direta Municipal 
A administração direta municipal é dirigida pelo Prefeito, que, unipessoalmente, comanda, supervisiona e coordena 

os serviços de peculiar interesse do Município, auxiliado por Secretários municipais, sendo permitida, ainda, a criação 
de autarquias e entidades estatais visando à descentralização administrativa.

	 a.5) Administração Direta do Distrito Federal. 
Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos Estados e Municípios; entretanto, não é ne-

nhum nem outro, constituindo uma entidade estatal anômala, ainda que, se assemelhe mais ao Estado, pois tem Poderes Legis-
lativo, Judiciário e Executivo próprios. Pode ainda, organizar seu sistema de ensino, instituir o regime jurídico único e planos de 
carreira de seus servidores, arrecadar seus tributos e realizar os serviços públicos de sua competência. 

b) Administração Indireta 
A Administração indireta é o conjunto de entes (personalizados) que, vinculados a um Ministério, prestam 

serviços públicos ou de interesse público. 
A Administração Indireta, via de regra, possui, somente, poderes administrativos, eis que não lhe cabe, em tese, 

formular políticas públicas. O Banco Central é uma exceção a essa regra.
 
ATENÇÃO:

 A expressão “Administração Indireta”, que doutrinariamente deveria coincidir com “Administração Descentra-
lizada”, dela se afasta parcialmente. Por isto, ficaram fora da categorização como Administração indireta os casos em 
que a atividade administrativa é prestada por particulares, “concessionários de serviços públicos”, ou por “delegados de 
função ou ofício público”. 
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Em síntese, a administração federal compreende:
I – a administração direta, que se constitui dos servi-

ços integrados na estrutura administrativa da Presidência 
da República e dos Ministérios; 

II – a administração indireta, que compreende as se-
guintes categorias de entidades, dotadas de personalida-
de jurídica própria: 

a) autarquias; 
b) fundações públicas; 
c) agências reguladoras; 
d) agências executivas; 
e) empresas públicas; e 
f) sociedades de economia mista. 

Todas as entidades da administração indireta estão 
sujeitas: 

à necessidade da lei, para a sua cria-
ção; 
aos princípios da administração pú-
blica; 
à exigência de concurso público 
para admissão do seu pessoal; e 
à licitação para suas contratações. 

A autarquia 
As Empresas Públicas, as Sociedades 

de economia mista e as Fundações 
Subsidiárias das referidas entidades 

São todas criadas através de Lei.

b.1) Pessoas Jurídicas de Direito Público 

b.1.1) Autarquias 
Entidades autárquicas são pessoas jurídicas de Direito 

Público, de natureza meramente administrativa, criadas 
por lei específica, para a realização de atividades, obras 
ou serviços descentralizados da entidade estatal que as 
criou (desempenham atividade típica da entidade es-
tatal que a criou). 

As autarquias são criadas para desempenharem ativi-
dades típicas da administração pública e não atividades 
econômicas. O nosso direito positivo limitou o seu de-
sempenho desde o Decreto-Lei 200. 

Funcionam e operam na forma estabelecida na lei ins-
tituidora e nos termos de seu regulamento. As autarquias 
podem desempenhar atividades econômicas, educacio-
nais, previdenciárias e quaisquer outras outorgadas pela 
entidade estatal-matriz, mas sem subordinação hierár-
quica, sujeitas apenas ao controle finalístico de sua ad-
ministração e da conduta de seus dirigentes. 

b.1.2) Fundações Públicas 
São pessoas jurídicas de direito público, com caracte-

rísticas patrimoniais, criadas mediante autorização legal 
para desenvolver atividades que não sejam, obrigatoria-
mente, típicas do Estado. 

Características: 
	 Equiparam-se às autarquias; 
	 Têm persona lida de jurídica de direito público; 
	 Base patrimonial. 
O posicionamento das Fundações Públicas sempre 

foi variado. Hoje, com o advento da CF/88, foi encerrada 
essa dubiedade de posicionamento quando determina 
que a Fundação Pública é submetida ao regime da ad-
ministração indireta. 

As Fundações Públicas foram equiparadas às Autar-
quias. Possuem personalidade jurídica de direito público. 

Hoje, não mais existe justificativa para se manter a 
diferença entre as Fundações e as Autarquias. 

b.1.3) Agências Reguladoras 
São autarquias especiais, assim consideradas por se-

rem destinadas a realizar regulação e fiscalização sobre 
as atividades das concessionárias de serviços públicos. 
Ex: ANATEL, ANEEL, ANA, etc.

b.1.4) Agências Executivas 
São pessoas jurídicas de direito público, galgadas a 

essa qualificação por apresentarem um planejamento es-
tratégico para melhora na prestação de serviços públicos 
e no emprego de recursos públicos. 

Firmam com o Estado um contrato de gestão, pelo 
qual se comprometem a atingir metas pré-estabeleci-
das. Caso não as atinja, podem vir a perder a qualificação 
conseguida. 

As Agências Executivas são autarquias que vão de-
sempenhar atividades de execução na administração 
pública, desfrutando de autonomia decorrente de con-
trato de gestão. É necessário um decreto do Presidente 
da República, reconhecendo a autarquia como Agência 
Executiva. Ex.: INMETRO. 

b.2) Pessoas Jurídicas de direito privado criadas pelo 
Estado 

b.2.1) Empresas Públicas 
Empresas públicas são pessoas jurídicas de Direito 

Privado criadas por lei específica, com capital exclusiva-
mente público, para realizar atividades de interesse da 
Administração instituidora nos moldes da iniciativa par-
ticular, podendo revestir qualquer forma e organização 
empresarial. Ex: ECT, CEF, CAESB, etc. 

O que caracteriza a empresa pública é seu capital ex-
clusivamente público, de uma só ou de várias entidades, 
mas sempre capital público. Sua personalidade é de Di-
reito Privado e suas atividades se regem pelos preceitos 
comerciais. É uma empresa, mas uma empresa estatal 
por excelência, constituída, organizada e controlada pelo 
Poder Público. 

Difere da autarquia e da fundação pública por ser de 
personalidade privada e não ostentar qualquer parcela 
de poder público; distingue-se da sociedade de econo-
mia mista por não admitir a participação do capital par-
ticular. 

Qualquer das entidades políticas pode criar empresa 
pública, desde que o faça por lei específica (CF, art. 37, 
IX); a empresa pública pode ter forma societária econô-
mica convencional ou especial; tanto é apta para realizar 
atividade econômica como qualquer outra da competên-
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cia da entidade estatal instituidora; quando explorar atividade econômica, deverá operar sob as normas aplicáveis 
às empresas privadas, sem privilégios estatais; em qualquer hipótese, o regime de seu pessoal é o da legislação do 
trabalho. 

O patrimônio da empresa pública, embora público por origem, pode ser utilizado, onerado ou alienado na forma re-
gulamentar ou estatutária, independentemente de autorização legislativa especial, porque tal autorização está implícita 
na lei instituidora da entidade. Daí decorre que todo o seu patrimônio bens e rendas - serve para garantir empréstimos 
e obrigações resultantes de suas atividades, sujeitando-se a execução pelos débitos da empresa, no mesmo plano dos 
negócios da iniciativa privada, pois, sem essa igualdade obrigacional e executiva, seus contratos e títulos de crédito 
não teriam aceitação e liquidez na área empresarial, nem cumpririam o preceito igualizador do § 1º do art. 173 da CF. 

b.2.1) Sociedades de Economia Mista 
As sociedades de economia mista são pessoas jurídicas de Direito Privado, com participação do Poder Público e de 

particulares no seu capital e na sua administração, para a realização de atividade econômica ou serviço de interesse 
coletivo outorgado ou delegado pelo Estado. EX: BB, PETROBRÁS, etc. 

O objeto da sociedade de economia mista tanto pode ser um serviço público ou de utilidade pública como uma 
atividade econômica empresarial. 

A forma usual de sociedade de economia mista tem sido a anônima, obrigatória para a União mas não para as de-
mais entidades estatais. 

Na extinção da sociedade, seu patrimônio, por ser público, reincorpora-se no da entidade estatal que a instituíra. 
A sociedade de economia mista não está sujeita a falência, mas seus bens são penhoráveis e executáveis e a enti-

dade pública que a instituiu responde, subsidiariamente, pelas suas obrigações. 

b.2.2) Fundações de Direito Privado criadas pelo Estado 
São pessoas jurídicas governamentais de direito privado, sem fins lucrativos, com características patrimoniais, desti-

nadas, não obrigatoriamente a desenvolver atividades ti picas do Estado. Ex: Fundação Getúlio Vargas; IBGE.6

→ Vejamos agora as formas de realização da função administrativa: “descentralização”, “centralização”, “concen-
tração” e “desconcentração”.

 

•Quando a entidade estatal exerce a função administrativa, porém, não diretamente, e sim de forma 
indireta, por meio de entidades administrativas que cria para esse fim específico e que integrarão a 
sua Administração Pública indireta (são as autarquias, fundações governamentais, empresas públicas, 
sociedade de economia mista e consórcios públicos).

Descentralização

•Quando a função administrativa é realizada é exercida por pessoa ou pessoas distintas do Estado,  é 
desempenhada diretamente pela própria entidade estatal (União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios), por meio de seus vários órgãos e agentes públicos. Nessa forma de atuação, temos a 
Administração Pública direta.

Centralização

•Quando há uma transferência das atividades dos órgãos periféricos para os centrais temos a 
concentração, ou seja, a função administrativa é exercida no âmbito interno de cada entidade (política 
ou administrativa), por apenas um órgão público, sem qualquer divisão.

Concentração

•E na desconcentração, a função administrativa é exercida também no âmbito interno de cada 
entidade (política ou administrativa), porém por mais de um órgão público, que divide competências.

Desconcentração

Não confunda DESCENTRALIZAÇÃO com DESCONCENTRAÇÃO.
Analisemos: Ambas representam formas de distribuição de competências, porém, com aspectos distintos:

6 Adaptado de www.fap-pb.edu.br
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DESCENTRALIZAÇÃO a distribuição é externa
pressupõe pessoas jurídicas distintas: a 
estatal (entidade política) e a pessoa 

jurídica por ela criada (entidade 
meramente administrativa). 

DESCONCENTRAÇÃO a distribuição é interna refere-se sempre a uma só pessoa

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (CESPE/2017 – TRT/7ª Região - CE) Ao transferir, por contrato, a execução de atividade administrativa para 
uma pessoa jurídica de direito privado, a União se utiliza do instituto da

a) desconcentração. 
b) outorga. 
c) descentralização. 
d) concentração. 

Resposta: Letra C. Alternativa A – ERRADO –  a desconcentração ocorre âmbito interno de cada entidade (política ou 
administrativa), porém por mais de um órgão público, que divide competências.
Alternativa B – ERRADO – a outorga transfere titularidade, porem, o exercício se refere à transferência de execução da 
atividade apenas.
Alternativa C – CORRETO
Alternativa D – ERRADO – na concentração a função administrativa é exercida no âmbito interno de cada entidade 
(política ou administrativa), por apenas um órgão público, sem qualquer divisão.

2. (CESPE/2018 - CGM de João Pessoa/PB) Acerca da organização da administração direta e indireta, centraliza-
da e descentralizada, julgue o item a seguir.
É possível a constituição de fundação pública de direito público ou de direito privado para a exploração direta de ati-
vidade econômica pelo Estado, quando relevante ao interesse público.

(    ) CERTO    (    ) ERRADO

Resposta: Errado. A fundação pública tem em seu objeto uma atividade de interesse social, sem fins lucrativos, por-
tanto, não poderá exercer atividade econômica.

3. (CESPE/2017 – TER/TO) Consideram-se entes da administração direta

a) as entidades vinculadas ao ministério em cuja área de competência estiver enquadrada sua principal atividade.
b) as entidades da sociedade civil qualificadas como organização social. 
c) as autarquias. 
d) os serviços integrados na estrutura administrativa da Presidência da República e dos ministérios.  
e) as fundações públicas. 

Resposta: Letra D. Alternativa A – ERRADA – trata-se de administração indireta
Alternativa B – ERRADA – trata-se de terceiro setor
Alternativa C – ERRADA – trata-se de administração indireta
Alternativa D – CERTO
Alternativa E –ERRADA – trata-se de administração indireta
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AGENTES PÚBLICOS. PODERES 
ADMINISTRATIVOS. ATOS 
ADMINISTRATIVOS: CONCEITO, 
CLASSIFICAÇÃO E ESPÉCIES; 

AGENTES PÚBLICOS:

Agente público é expressão que engloba todas as 
pessoas lotadas na Administração, isto é, trata-se daque-
les que servem ao Poder Público. “A expressão agente 
público tem sentido amplo, significa o conjunto de pes-
soas que, a qualquer título, exercem uma função públi-
ca como prepostos do Estado. Essa função, é mister que 
se diga, pode ser remunerada ou gratuita, definitiva ou 
transitória, política ou jurídica. O que é certo é que, quan-
do atuam no mundo jurídico, tais agentes estão de algu-
ma forma vinculados ao Poder Público. Como se sabe, o 
Estado só se faz presente através das pessoas físicas que 
em seu nome manifestam determinada vontade, e é por 
isso que essa manifestação volitiva acaba por ser imputa-
da ao próprio Estado. São todas essas pessoas físicas que 
constituem os agentes públicos”7.

Neste sentido, o artigo 2º da Lei nº 8.429/92 (Lei de 
Improbidade Administrativa):

Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, 
todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou 
sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura 
ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas enti-
dades mencionadas no artigo anterior.

Quanto às entidades as quais o agente pode estar 
vinculado, tem-se o artigo 1º da Lei nº 8.429/92:

Os atos de improbidade praticados por qualquer agen-
te público, servidor ou não, contra a administração dire-
ta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Muni-
cípios, de Território, de empresa incorporada ao pa-
trimônio público ou de entidade para cuja criação ou 
custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais 
de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 
serão punidos na forma desta lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades 
desta lei os atos de improbidade praticados contra o pa-
trimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como 
daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja con-
corrido ou concorra com menos de cinquenta por cento 
do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes 
casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre 
a contribuição dos cofres públicos.

Espécies; cargo, emprego e função
Os agentes públicos subdividem-se em: 
a) agentes políticos – “são os titulares dos cargos 

estruturais à organização política do País [...], 
Presidente da República, Governadores, Prefeitos 
e respectivos vices, os auxiliares imediatos dos 
chefes de Executivo, isto é, Ministros e Secretários 

7 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito ad-
ministrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.

das diversas pastas, bem como os Senadores, 
Deputados Federais e Estaduais e os Vereadores”8. 
O agente político é aquele detentor de cargo eleti-
vo, eleito por mandatos transitórios.

b) servidores públicos, que se dividem em funcioná-
rio público, empregado público e contratados em 
caráter temporário. Os servidores públicos formam 
a grande massa dos agentes do Estado, desenvol-
vendo variadas funções. O funcionário público é o 
tipo de servidor público que é titular de um cargo, 
se sujeitando a regime estatutário (previsto em es-
tatuto próprio, não na CLT). O empregado público 
é o tipo de servidor público que é titular de um 
emprego, sujeitando-se ao regime celetista (CLT). 
Tanto o funcionário público quanto o emprega-
do público somente se vinculam à Administração 
mediante concurso público, sendo nomeados em 
caráter efetivo. Contratados em caráter tempo-
rário são servidores contratados por um período 
certo e determinado, por força de uma situação 
de excepcional interesse público, não sendo 
nomeados em caráter efetivo, ocupando uma fun-
ção pública.

c) particulares em colaboração com o Estado – são 
agentes que, embora sejam particulares, executam 
funções públicas especiais que podem ser qualifi-
cadas como públicas. Ex.: mesário, jurado, recruta-
dos para serviço militar.

Os agentes públicos podem ser agentes po-
líticos, particulares em colaboração com o 
Estado e servidores públicos. Logo, o servi-
dor público é uma espécie do gênero agen-
te público. Com efeito, funcionário público 
é uma espécie do gênero servidor público, 
abrangendo apenas os servidores que se su-
jeitam a regime estatutário.

#FicaDica

Natureza jurídica da relação de emprego público

O servidor público de sociedade de economia mista e 
de empresa pública não se sujeita a Estatuto, mas sim à 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. Em suma, não 
são estatutários e sim celetistas. Logo, a natureza jurídi-
ca da relação de emprego público é contratual, embo-
ra o vínculo tenha natureza pública. Inclusive, eventuais 
conflitos trabalhistas são resolvidos perante a justiça do 
trabalho.

Apesar disso, são contratados mediante concurso pú-
blico de provas ou provas e títulos, pois mesmo as em-
presas públicas e as sociedades de economia mista são 
obrigadas a respeitar um núcleo obrigatório mínimo, que 
envolve o dever de contratar apenas por concurso.

8 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Admi-
nistrativo. 32. ed. São Paulo: Malheiros, 2015.
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Empregado público é celetista – Sujeita-se à 
CLT – Relação contratual

Servidor público é estatutário – Sujeita-se à 
respectiva lei especial – Relação estatutária

#FicaDica

Ausência de competência: agente de fato

O agente precisa estar legitimamente investido num 
cargo para praticar um ato administrativo, isto é, deve 
ter competência para tanto. Contudo, existe a situação 
do agente de fato, que é aquele em relação ao qual a 
investidura está maculada de um defeito.

Di Pietro9 exemplifica tal situação: “falta de requisito 
legal para investidura, como certificado de sanidade ven-
cido; inexistência de formação universitária para função 
que a exige, idade inferior ao mínimo legal; o mesmo 
ocorre quando o servidor está suspenso do cargo, ou 
exerce funções depois de vencido o prazo de sua contra-
tação, ou continua em exercício após a idade-limite para 
aposentadoria compulsória”. 

Essa ilegalidade gera efeitos na competência do ato 
administrativo, mas não pode ser confundida com o cri-
me de usurpação de função (art. 328, CP), no qual o su-
jeito exerce uma atribuição de cargo, emprego ou função 
pública, sem ocorrer nenhuma forma de investidura. No 
caso do agente de fato, há investidura, mas ela se deu 
sem os devidos requisitos.

Quanto aos atos praticados pelo agente de fato, a 
doutrina majoritária considera-os válidos, por causa da 
aparência de conformidade com a lei e em preservação 
da boa-fé dos administrados. Entretanto, será necessá-
rio ponderar no caso concreto, utilizando como vetores 
a segurança jurídica e a boa-fé da população, bem como 
observando se a falta de competência não poderia ser 
facilmente detectada. 

Exigência de concurso público para investidura 
em cargo ou emprego público

Artigo 37, II, CF. A investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em concurso pú-
blico de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomea-
ção e exoneração.

Neste sentido, preconiza o artigo 10 da Lei nº 
8.112/1990: 

Artigo 10, Lei nº 8.112/90. A nomeação para cargo de 
carreira ou cargo isolado de provimento efetivo de-
pende de prévia habilitação em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de 
classificação e o prazo de sua validade. 
Parágrafo único.  Os demais requisitos para o ingresso 
e o desenvolvimento do servidor na carreira, median-
te promoção, serão estabelecidos pela lei que fixar as 

9 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 23. 
ed. São Paulo: Atlas editora, 2010.

diretrizes do sistema de carreira na Administração Pú-
blica Federal e seus regulamentos. 

No concurso de provas o candidato é avaliado ape-
nas pelo seu desempenho nas provas, ao passo que nos 
concursos de provas e títulos o seu currículo em toda sua 
atividade profissional também é considerado. 

Cargo em comissão é o cargo de confiança, que não 
exige concurso público, sendo exceção à regra geral.

Em todas outras situações, a administração direta e 
indireta é obrigada a prover seus cargos, empregos e 
funções por meio de concursos públicos. Inclusive, por 
mais que empresas públicas e sociedades de economia 
mista sejam pessoas jurídicas de direito privado, devem 
respeitar o núcleo míni.

 
Servidor ocupante de cargo em comissão

Os cargos em comissão são de nomeação livre, dis-
pensando concurso público.

O ocupante de cargo em comissão não precisa ser 
titular de cargo efetivo. 

Serve para cargos de chefias, assessoramento e dire-
ção, notadamente, cargos de confiança.

Os servidores que ocupam cargo em comissão po-
dem ser exonerados a qualquer tempo, pois não adqui-
rem estabilidade e nem as garantias que dela decorrem 
(exonerado “ad nutum”).

Se sujeita ao regime geral da previdência social.
Quanto ao regime de trabalho, será o mesmo dos de-

mais servidores do órgão em que ocupa o cargo – se for 
estatutário, seguirá o mesmo estatuto e fará jus aos direi-
tos ali previstos, exceto os de natureza previdenciária; se 
for celetista, seguirá as normas da CLT e terá os mesmos 
direitos ali assegurados, inclusive FGTS.

Servidor que ocupe cargo em comissão ja-
mais adquire estabilidade.
Pode ser exonerado a qualquer tempo.
Não se sujeita a regime estatutário – contri-
bui pelo INSS e se sujeita à CLT.

#FicaDica

Servidor efetivo e vitalício: garantias

O servidor público efetivo, aquele que foi provido 
em cargo mediante nomeação seguida da aprovação em 
concurso público, está apto a adquirir estabilidade, nos 
moldes do artigo 41, CF, após três anos de efetivo exer-
cício.

Os primeiros 3 anos de serviço correspondem ao es-
tágio probatório, período em que o servidor deverá ser 
submetido a uma avaliação especial de desempenho.

Nos moldes do artigo 41, §1º, CF, o servidor apenas 
perderá o cargo em virtude de sentença judicial transi-
tada em julgado, mediante processo administrativo em 
que lhe seja assegurada ampla defesa ou mediante pro-
cedimento de avaliação periódica de desempenho, na 
forma de lei complementar, assegurada ampla defesa. 
Logo, é possível a perda do cargo mesmo após adquirir a 
estabilidade, mas há garantias quanto à forma como isso 
pode ocorrer.
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Além das hipóteses citadas, existe mais uma possibi-
lidade de perda de cargo (sem caráter punitivo), mesmo 
que o seu detentor seja estável no serviço público. Tra-
ta-se da perda de cargo para adequação dos gastos do 
Estado à Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

A Constituição Federal inicialmente impõe que os en-
tes federativos, no caso de extrapolação dos limites de 
gastos previstos na LRF, reduzam as despesas com servi-
dores públicos comissionados e não estáveis, conforme 
art. 169, § 3º, CF. Mas se as medidas previstas no § 3º do 
art. 169 não forem suficientes para adequar e controlar 
as despesas públicas, a CF/88 prevê, em seu § 4º, a perda 
do cargo até mesmo na hipótese em que o seu ocupante 
detenha estabilidade no serviço público. Se ocorrer esta 
hipótese, o servidor estável que perder o cargo terá di-
reito a indenização correspondente a 1 mês de remune-
ração por ano de serviço público.

Existem alguns servidores públicos efetivos que não 
possuem apenas estabilidade, mas sim vitaliciedade. São 
eles os membros do Poder Judiciário e do Ministério Pú-
blico (artigo 95, I, CF; artigo 128, § 5º, I, “a”, CF).

O prazo para a aquisição da vitaliciedade é diferente 
do prazo para aquisição da estabilidade, sendo adquiri-
da após 2 anos de serviço público. Durante esse perío-
do, também é submetido o servidor a “estágio probató-
rio”, chamado de processo de vitaliciamento. 

Um fator importantíssimo a favor dos agentes vi-
talícios é que eles somente podem perder o cargo em 
decorrência de decisão judicial transitada em julgado. 
Então, as várias hipóteses de perda de cargo previstas 
para servidores estáveis não se aplicam aos servidores 
vitalícios.

Apenas o servidor público efetivo pode se 
tornar estável.
A estabilidade depende de aprovação no es-
tágio probatório, cujo período é de 3 anos.

#FicaDica

Estágio probatório

Estabelece a Constituição Federal em seu artigo 41, a 
ser lido em conjunto com o artigo 20 da Lei nº 8.112/1990:

Artigo 41, CF.  São estáveis após três anos de efetivo 
exercício os servidores nomeados para cargo de provi-
mento efetivo em virtude de concurso público.

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:
I -  em virtude de sentença judicial transitada em jul-
gado;
II -  mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa;
III -  mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegu-
rada ampla defesa.
§ 2º  Invalidada por sentença judicial a demissão do 
servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual 
ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo 
de origem, sem direito a indenização, aproveitado em 
outro cargo ou posto em disponibilidade com remune-
ração proporcional ao tempo de serviço.

§ 3º  Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, 
o servidor estável ficará em disponibilidade, com re-
muneração proporcional ao tempo de serviço, até seu 
adequado aproveitamento em outro cargo.
§ 4º  Como condição para a aquisição da estabilidade, 
é obrigatória a avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa finalidade.
Art. 20, Lei nº 8.112/1990. Ao entrar em exercício, o 
servidor nomeado para cargo de provimento efetivo 
ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 
(vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desem-
penho do cargo, observados os seguinte fatores:  
I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade.
§ 1º  4 (quatro) meses antes de findo o período do 
estágio probatório, será submetida à homologação da 
autoridade competente a avaliação do desempenho 
do servidor, realizada por comissão constituída para 
essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei 
ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, 
sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores 
enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo.
§ 2º  O servidor não aprovado no estágio probatório 
será exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo 
anteriormente ocupado, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 29.
§ 3º  O servidor em estágio probatório poderá exercer 
quaisquer cargos de provimento em comissão ou 
funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão 
ou entidade de lotação, e somente poderá ser cedido 
a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de 
Natureza Especial, cargos de provimento em comissão 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, 
de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. 
§ 4º  Ao servidor em estágio probatório somente 
poderão ser concedidas as licenças e os afastamentos 
previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, 
bem assim afastamento para participar de curso de 
formação decorrente de aprovação em concurso para 
outro cargo na Administração Pública Federal.
§ 5º  O estágio probatório ficará suspenso durante as 
licenças e os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, 
§ 1º, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação 
em curso de formação, e será retomado a partir do 
término do impedimento.

O estágio probatório pode ser definido como um lap-
so de tempo no qual a aptidão e capacidade do servidor 
serão avaliadas de acordo com critérios de assiduidade, 
disciplina, capacidade de iniciativa, produtividade e res-
ponsabilidade. O servidor não aprovado no estágio pro-
batório será exonerado ou, se estável, reconduzido ao 
cargo anteriormente ocupado. Não existe vedação para 
um servidor em estágio probatório exercer quaisquer 
cargos de provimento em comissão ou funções de di-
reção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade 
de lotação.

Desde a Emenda Constitucional nº 19 de 1998, a dis-
ciplina do estágio probatório mudou, notadamente au-
mentando o prazo de 2 anos para 3 anos. Tendo em vista 
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